
Corregedoria Geral da Justiça <corregedoria@tjto.jus.br>

Autos SEI n. 0102103-12.2024.8.24.0710 - ciência - complemento
TJSC/Divisão Administrativa <cgj@tjsc.jus.br> 11 de outubro de 2024 às 16:05
Responder a: TJSC/Divisão Administrativa <cgj@tjsc.jus.br>
Para: Corregedoria Alagoas <chefia_cgj@tjal.jus.br>, Corregedoria Amapá <corregedoria@tjap.jus.br>, Corregedoria
Amazonas <protocolo.corregedoria@tjam.jus.br>, Corregedoria Ceará <corregedoria@tjce.jus.br>, Corregedoria Espírito
Santo <gabinete@tjes.jus.br>, Corregedoria Goiás <corregsec@tjgo.jus.br>, Corregedoria Maranhão
<chefgab_cgj@tjma.jus.br>, Corregedoria Mato Grosso <coordenadoria.corregedoria@tjmt.jus.br>, Corregedoria Mato
Grosso do Sul <corregedoria@tjms.jus.br>, Corregedoria Minas Gerais <gacor@tjmg.jus.br>, Corregedoria Paraíba
<cgj.protocolo@tjpb.jus.br>, Corregedoria Paraná <sei@tjpr.jus.br>, Corregedoria Pernambuco
<corregedoria@tjpe.jus.br>, Corregedoria Piauí <corregedoria@tjpi.jus.br>, Corregedoria Rio de Janeiro
<cgjdipac@tjrj.jus.br>, Corregedoria Rio Grande do Norte <corregedoria@tjrn.jus.br>, Corregedoria Rio Grande do Sul
<cgj@tjrs.jus.br>, Corregedoria Rondônia <cgj@tjro.jus.br>, Corregedoria Roraima <corregedoria@tjrr.jus.br>,
Corregedoria São Paulo <corregedoria@tjsp.jus.br>, Corregedoria Sergipe <correg@tjse.jus.br>, Corregedoria Tocantins
<corregedoria@tjto.jus.br>

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Corregedor(a)-Geral da Justiça,

 

Por solicitação do Núcleo IV da Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial, em complemento à mesnagem anterior
encaminhada em 02/10/2024, encaminho o ato ordinatório (8706090) exarado nos autos acima referidos, para
ciência. 

              
Respeitosamente,

Seção Expediente
Divisão Administrativa 
________________________________________
Corregedoria-Geral da Justiça
Tribunal de Justiça de Santa Catarina
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

ATO ORDINATÓRIO

Extrajudicial/Comunicação de interesse geral n. 0102103-12.2024.8.24.0710
Unidade: Núcleo IV - Extrajudicial
Assunto: Falsificação de documentos/selo - comunicação

 
O Tabelionato de Notas e de Protesto do Município de Tijucas/SC

comunicou sobre suposta tentativa de fraude, ocorrida presencialmente, quando da
solicitação por “José David Santos de Deus” (CPF n. 084.685.425-20) de
reconhecimento de sua própria firma, mediante apresentação de documento de
identificação questionável.

Nos termos do artigo 54 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral
da Justiça, bem como da Ordem de Serviço n. 4 (SEI 0014940-62.2022.8.24.0710) foi
dado conhecimento do fato ocorrido às Corregedorias dos demais Estados da
Federação e intimado(a) o(a) responsável pela serventia comunicante para que, em
10 dias, juntasse aos autos a comprovação da comunicação às demais serventias
extrajudiciais do Estado por meio do Sistema Hermes – Malote Digital.

No entanto, após as citadas providências, a serventia comunicante
encaminhou nova informação, por meio do Ofício n. 4/2024 (8688675), descrevendo
a simples confusão ocorrida em razão da divergência de regras de emissão de
documentos entre Estados da Federação e, por isso, a insubsistência de razões para
manutenção da suspeita de fraude.

Dessa forma, diante das novas informações e para que não reste
qualquer prejuízo as partes envolvidas, devolvo os autos à Divisão Administrativa
para que dê conhecimento às Corregedorias dos demais Estados da Federação
acerca do teor do Ofício n. 4/2024 e, intime a responsável pelo Tabelionato
comunicante para informar no prazo de 10 (dez) dias se realizou, nos termos do art.
132 do Novo CNCGFE, a comunicação das demais serventias do Estado quanto à
suspeita de fraude e, em caso positivo, comprove nos autos que procedeu nova
comunicação, desta vez com a retratação da suspeita de fraude anteriormente
narrada.

Cumprida a determinação, o processo poderá ser encerrado.

 

Documento assinado eletronicamente por Liliane Roberta da Silva, Assessor
Correicional, em 09/10/2024, às 17:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 8706090 e o
código CRC 6E2997D6.
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E-mailx - 8684524

Data de Envio: 
  02/10/2024 16:25:24

De: 
  TJSC/Divisão Administrativa <cgj@tjsc.jus.br>

Para:
    Corregedoria Alagoas <chefia_cgj@tjal.jus.br>
    Corregedoria Amapá <corregedoria@tjap.jus.br>
    Corregedoria Amazonas <protocolo.corregedoria@tjam.jus.br>
    Corregedoria Ceará <corregedoria@tjce.jus.br>
    Corregedoria Espírito Santo <gabinete@tjes.jus.br>
    Corregedoria Goiás <corregsec@tjgo.jus.br>
    Corregedoria Maranhão <chefgab_cgj@tjma.jus.br>
    Corregedoria Mato Grosso <coordenadoria.corregedoria@tjmt.jus.br>
    Corregedoria Mato Grosso do Sul <corregedoria@tjms.jus.br>
    Corregedoria Minas Gerais <gacor@tjmg.jus.br>
    Corregedoria Paraíba <cgj.protocolo@tjpb.jus.br>
    Corregedoria Paraná <sei@tjpr.jus.br>
    Corregedoria Pernambuco <corregedoria@tjpe.jus.br>
    Corregedoria Piauí <corregedoria@tjpi.jus.br>
    Corregedoria Rio de Janeiro <cgjdipac@tjrj.jus.br>
    Corregedoria Rio Grande do Norte <corregedoria@tjrn.jus.br>
    Corregedoria Rio Grande do Sul <cgj@tjrs.jus.br>
    Corregedoria Rondônia <cgj@tjro.jus.br>
    Corregedoria Roraima <corregedoria@tjrr.jus.br>
    Corregedoria São Paulo <corregedoria@tjsp.jus.br>
    Corregedoria Sergipe <correg@tjse.jus.br>
    Corregedoria Tocantins <corregedoria@tjto.jus.br>

Assunto: 
  Autos SEI n. 0102103-12.2024.8.24.0710 - ciência

Mensagem: 
  Excelentíssimo(a) Senhor(a) Corregedor(a)-Geral da Justiça,

 

Por solicitação do Núcleo IV da Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial, encaminho os documentos
exarados nos autos acima referidos, para ciência. 

             
Respeitosamente,

Seção Expediente
Divisão Administrativa 
________________________________________
Corregedoria-Geral da Justiça
Tribunal de Justiça de Santa Catarina

Anexos:
    Ato_Ordinatorio_8670864.pdf
    Oficio_8659729_1___Oficio.pdf



ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

ATO ORDINATÓRIO

Extrajudicial/Comunicação de interesse geral n. 0102103-12.2024.8.24.0710
Unidade: Núcleo IV - Extrajudicial
Assunto: Falsificação de documentos/selo - comunicação

 
O Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos do Município de

Tijucas/SC, comunicou, por meio do documento (8659729), sobre suposta tentativa
de fraude em solicitação de reconhecimento de firma, ocorrida naquele mesmo
tabelionato, neste Estado.

A tabeliã comunicante narrou a possível tentativa de fraude,
informando: "[...] na data de hoje compareceu a esta serventia uma pessoa que se
identificou como José David Santos de Deus, CPF 084.685.425-20, solicitando o
reconhecimento de sua assinatura em uma declaração de residência. Todavia, ao
realizar a conferência do documento de identificação do usuário houve uma suspeita
de fraude do documento apresentado, tendo o usuário saído da serventia sem
realizar o ato. Ressalvo, entretanto, que em busca no sistema de software foi
localizado um ato de reconhecimento de assinatura na Autorização para
Transferência da Propriedade de Veículo (DUT) placa EWH4G81, renavan
00485262991, em nome do comparecente realizado na data de hoje por volta das
9h30, sob Selo de Fiscalização HFQ74938-OJDZ".

Nos termos do artigo 54 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral
da Justiça, bem como da Ordem de Serviço n. 5 (SEI 0014940-62.2022.8.24.0710),
que delega atribuições de atos ordinatórios aos servidores do Núcleo IV
(Extrajudicial), encaminho os autos à Divisão Administrativa para que se dê
conhecimento do fato ocorrido às Corregedorias dos demais Estados da Federação,
para cumprimento do artigo 132 do Novo Código de Normas desta Corregedoria-
Geral do Foro Extrajudicial.

Ad cautelam, considerando que o documento 8659739 comprova o
envio da comunicação apenas à Secretaria do Foro de Tijucas, intime-se o(a)
responsável pela serventia extrajudicial, ora comunicante, para que, no prazo de 10
(dez) dias, demonstre o cumprimento do Art. 132 do Novo CNCGFE in verbis: O
notário ou registrador deverá comunicar ao Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial e
às demais serventias extrajudiciais do Estado, por meio do Sistema Hermes
– Malote Digital, situações de interesse geral, não alcançados por central de
informações especializada, tais como: [...] II – fraude na lavratura de documentos
relacionados às atividades notariais e registrais, juntando documentos de
comprovação do ocorrido e da comunicação realizada às demais
serventias.

Na oportunidade, esclareço que qualquer informação relacionada a
esse assunto seja encaminhada diretamente ao comunicante.

Comprovado o cumprimento do Art. 132 do Novo CNCGFE pelo(a)
responsável da serventia extrajudicial, informo ser desnecessário comunicar-nos



acerca de outras medidas adotadas.
Cumprida a determinação, o processo poderá ser encerrado.
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiola Regina Ames, Coordenadora
de Núcleo, em 30/09/2024, às 19:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 8670864 e o
código CRC A5364C7D.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 824202411994192

Nome original: of4 CGJ.pdf

Data: 24/09/2024 17:31:13

Remetente: 

Tijucas - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos

Tijucas - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos

TJSC

Prioridade: Alta.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Suspeita de Documento Adulterado



Ofício set_2024 Tijucas, 24 de setembro de 2024.

A Sua Excelência o Senhor
Desembargador ARTUR JENICHEN FILHO
Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial
Tribunal de Justiça
Rua Álvaro Millen da Silveira, n. 208
88020-901 - Florianópolis - Santa Catarina

Senhor Corregedor,

Nos  termos  do  disposto  no  art.  132,  II,  do  Código  de  Normas  da

Corregedoria-Geral da Justiça de Sana Catarina, venho comunicar a Vossa Excelência

que na data de hoje compareceu a esta serventia uma pessoa que se identificou como

José David Santos de Deus, CPF 084.685.425-20, solicitando o reconhecimento de sua

assinatura em uma declaração de residência. 

Todavia, ao realizar a conferência do documento de identificação do usuário

houve uma suspeita de fraude do documento apresentado, tendo o usuário saído da

serventia sem realizar o ato.

Ressalvo, entretanto, que em busca no sistema de software foi localizado um

ato  de  reconhecimento  de  assinatura  na  Autorização  para  Transferência  da

Propriedade de Veículo (DUT) placa EWH4G81, renavan 00485262991, em nome do

comparecente realizado na data de hoje por volta das 9h30, sob Selo de Fiscalização

HFQ74938-OJDZ

Considerando que o documento original se encontra em posse do usuário,

sendo originário  do Estado de Sergipe,  conforme cópia  que segue em anexo,  e a

suspeita de que pode ter havido uma fraude do ato de transferência de veículo em que

o usuário assinou como comprador, envio as cópias dos documentos para que sejam

tomadas as providências cabíveis.

Esclareço que esta comunicação foi enviada a todas as serventias de Santa

Catarina por Malote Digital na data de hoje, conforme determina o Código de Normas,

anexo o comprovante respectivo.

Coloco-me à disposição de Vossa Excelência para os esclarecimentos que



se fizerem necessários.

Respeitosamente,

ROSINA DUARTE MENDONÇA DEEKE
Tabeliã de Notas

ROSINA DUARTE 

MENDONCA 

DEEKE:02283057990

Assinado de forma digital por 

ROSINA DUARTE MENDONCA 

DEEKE:02283057990 

Dados: 2024.09.24 17:27:20 -03'00'
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